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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 322, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.000832/2021-73, resolve:  

Art. 1º Redesignar a comissão responsável pela condução do Processo Administrativo Disciplinar de Rito 
Sumário, instaurado pela Portaria nº 296/CORREG/FUNAI, de 09 de Junho de 2021; 

Art. 2º Designar os seguintes servidores estáveis para comporem a nova comissão: NADIR TAVARES DA 
COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente 
Administrativo, SIAPE 02081778; 

Art. 3º A comissão deverá reassumir a instrução do processo, no estado em que se encontra, com a reabertura 
do prazo para conclusão dos trabalhos em 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa e 
autorização desta autoridade; 

Art. 4º Revoga-se, com este ato, a portaria CORREG/FUNAI nº 321, de 17 de outubro de 2025;   

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 323, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.003280/2018-50, resolve:  

Art. 1º Redesignar a comissão responsável pela condução do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria nº 88/CORREG, de 10 de Fevereiro de 2021; 

Art. 2º Designar os seguintes servidores estáveis para, sob a presidência do primeiro, comporem a nova 
comissão: NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741; ELIZABETH REIS DE 
NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778 e EURIPEDES MIGUEL DA 
SILVA, Motorista, matrícula SIAPE nº 0443061; 

Art. 3º A comissão deverá reassumir a instrução do processo, no estado em que se encontra, com a reabertura 
do prazo para conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 
justificativa e autorização desta autoridade; 

Art. 4º Revoga-se, com este ato, a portaria  CORREG/FUNAI nº 318, de 17 de outubro de 2025; 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 324, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.007545/2018-99, resolve:  

Art. 1º Redesignar a comissão responsável pela condução do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria nº 89/CORREG, de 10 de Fevereiro de 2021; 

Art. 2º Designar os seguintes servidores estáveis para, sob a presidência do primeiro, comporem a nova 
comissão: NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741; ELIZABETH REIS DE 
NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778 e EURIPEDES MIGUEL DA 
SILVA, MOTORISTA, matrícula SIAPE nº 0443061; 

Art. 3º A comissão deverá reassumir a instrução do processo, no estado em que se encontra, com a reabertura 
do prazo para conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 
justificativa e autorização desta autoridade; 

Art. 4º Revoga-se, com este ato a portaria  CORREG/FUNAI nº 319, de 17 de outubro de 2025; 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 325, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.014308/2018-84, resolve:  

Art. 1º Redesignar a comissão responsável pela condução desta Sindicância Investigativa instaurada pela 
Portaria nº 107/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021; 

Art. 2º Designar o servidor NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741, 
para conduzir este processo; 

Art. 3º O servidor deverá reassumir a instrução do processo, no estado em que se encontra, com a reabertura do 
prazo para conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa e 
autorização desta autoridade; 

Art. 4º Revoga-se, com este ato, a portaria  CORREG/FUNAI nº 317, de 17 de outubro de 2025; 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 326, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.007236/2023-86, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em caráter sumário, visando à apuração de possível 
abandono de cargo, atribuído a EVILASIO SERENO KAXINAWA, Monitor Bilíngue, matrícula SIAPE n° 0446420; 
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Art. 2º Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e 
ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito-Sumário; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 328, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.010783/2022-68, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em caráter sumário, visando à apuração de possível 
abandono de cargo, atribuído a  ARSENIO FERNANDES TORRES, Monitor Bilíngue, matrícula SIAPE n° 0446430; 

Art. 2º Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 
e ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito-Sumário; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 329, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.010927/2022-86, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em caráter sumário, visando à apuração de possível 
abandono de cargo, atribuído RIGOBERTO NEVES PARINTINTIN, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula SIAPE n° 
0445821; 

Art. 2º Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 
e ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito-Sumário; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 330, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.006997/2023-11, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em caráter sumário, visando à apuração de possível 
abandono de cargo, atribuído a CATERINE MELO DUFFLES TEIXEIRA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 
1821591;  

Art. 2º Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 
e ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito-Sumário; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 331, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.007002/2023-39, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em caráter sumário, visando à apuração de possível 
abandono de cargo, atribuído a MARCO AURELIO TARGINO FERREIRA, Auxiliar em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 
1822768; 

Art. 2º Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 
e ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito-Sumário; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 332, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº08620.004328/2021-42, resolve:  

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de 
supostas irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado; 

Art. 2º Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
1741, ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778 e EURIPEDES 
MIGUEL DA SILVA, Motorista, matrícula SIAPE nº 0443061; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão; 
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Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos;   

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 333, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.002449/2022-31, resolve:  

                      Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a 
ocorrência de supostas irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado; 

                    Art. 2º Designar WENDEL JESUS DE MIRANDA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 
nº2816769, MIKARLA CRISTINA FERREIRA DE BARROS, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE 
nº1818956 e GLEISE PIMENTEL CARNEIRO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº3013461, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão; 

                     Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos; 

                     Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 334, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.008581/2024-18, resolve:  

                      Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a 
ocorrência de supostas irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado;  

                    Art. 2º Designar MAICON TELES DO AMARAL, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE 
nº 1817357, NERCI CAETANO VENTURA, Técnico de Indigenismo, matrícula SIAPE nº0443864 e ANANDA 
GANDRA AGUIAR, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº1818865; para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva Comissão;  

                     Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos;   

                     Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 335, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
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fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.048441/2015-91, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 
Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado inicialmente nos moldes de PAD Sumário, por meio da 
Portaria nº 061/CORREG, de 11 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº68, de 23 de abril de 2019; e, 
posteriormente convertido para PAD Ordinário, por meio da Portaria CORREG/FUNAI n°154, de 22 de março de 
2021; tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 249, de 22 de agosto de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai nº 160 de 25 de agosto de 2025; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 336, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.055523/2014-10, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado  inicialmente sob o rito sumário, por meio da Portaria nº 
057/CORREG, de 27 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51, de 28 de março de 2019; e, 
posteriormente, convertido em rito ordinário, com designação de nova comissão, por meio da Portaria nº 
42/CORREG/FUNAI, de 26 de janeiro de 2021; tendo como última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 250, de 22 
de agosto de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 160 de 25 de agosto de 2025; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 337, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.001215/2005-75, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 
Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 99/CORREG/FUNAI, de 25 de agosto de 
2010, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 16, de 25 de agosto de 2010; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 255, de 22 de agosto de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 160 de 25 de agosto de 
2025; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 344, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 
maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, resolve: 

Declarar vago, a partir de 20 de outubro de 2025, o cargo de Técnico em Indigenismo, NI-A-I, pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Fundação, ocupado pelo servidor ALEXANDRE DE JESUS CUNTO, matrícula nº 1373352, em 
virtude de posse e exercício em outro cargo público inacumulável. 

 

WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 345, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 
maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, resolve: 

Declarar vago, a partir de 28 de outubro de 2025, o cargo de Técnico em Indigenismo, NI-C-IV, pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Fundação, ocupado pela servidora LORENA RODRIGUES SOARES, matrícula nº 1811876, em 
virtude de posse e exercício em outro cargo público inacumulável. 

 

WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO TOCANTINS Nº 9/2025 
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